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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

O Prefeito Municipal de GUARARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fulcro art.75, inciso II da 
lei ordinária nº 14.133/2021, pelo presente ato, ratifica a dispensa de procedimento licitatório para a 
contratação do interessado:  
 
PAULO ROBERTO LOPES SEVAROLI para o serviço: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS DAS ÁREAS DE ARQUITETURA E URBANISMO, ABRANGENDO A 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS, LUMINOTÉCNICOS, DE ACESSIBILIDADE 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA E DE PAISAGISMO. 
 
 
GUARARÁ, 08 de maio de 2026. 

 
 

_________________________________ 
CÉLIO JOSÉ FERRAZ 

Prefeito Municipal 


